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 1 

Ata da reunião ordinária da Câmara Central de Graduação, 2 

realizada no dia 30 de setembro de dois mil e vinte, às 3 

catorze horas, em ambiente virtual, sob a presidência da 4 

Pró-Reitora de Graduação, professora Cláudia Maria 5 

Mendes Gontijo, com a presença dos seguintes membros 6 

da Prograd: Rafael Ketley Demuner, Denise da Costa 7 

Assafrão de Lima, Cláudia Ferreira da Silva Almeida, 8 

Gustavo Teixeira, Kalline Pereira Aroeira e dos seguintes 9 

professores coordenadores representantes dos Centros de 10 

Ensino: CAR: Alexandre Freitas, Cláudio Renato Zapalá 11 

Rabelo; CCAE: Rejane Alves; CCE: Gabriel Luchini 12 

Martins, Anderson Fuzer Mesquita, Pedro Mitsuo 13 

Takahashi; CCENS: Valéria Alves da Silva, Tatiana 14 

Barroso; CCJE:Margarete Farias de Moraes, Salyanna de 15 

Souza Silva; CCHN: Luciana Ferrari Oliveira, Michele 16 

Freire Schiffler, Fabian Sá; CCS: Elizabete Regina Araujo 17 

de Oliveira; CE: Margarete Sacht Goes; CEFD: Erineusa 18 

Maria da Silva; CEUNES: Natália Valadares de Oliveira, 19 

Taisa Shimosakai de Lira; CT: Saulo Bortolon, Marta 20 

Monteiro da Costa Cruz, Karla Moreira Conde; DCE: Jean 21 

Lucas Barbosa da Silva.  22 

Havendo quórum legal, a professora Cláudia Gontijo iniciou a reunião saudando a todos e 23 

todas. Justificada, por e-mail, a ausência dos professores: Érika Aguiar Moraes (CCS), Éder 24 

Carlos Moreira (CCENS) e Agnaldo Silva Martins (CCHN). Passou-se à pauta: 1. 25 

APRECIAÇÃO DE ATAS: 1.1. Ata da reunião da Câmara Central de Graduação 26 

ocorrida no dia 25/08/2020. Tendo sido encaminhada previamente para leitura, abriu-se 27 

para votação da referida, sendo aprovada por unanimidade pelos presentes. 2. 28 

EXPEDIENTE: 3. PAUTA: 3.1. Aprovação do Calendário especial para aplicação da 29 

Resolução n.º 68/2017. Feita a  apresentação do Calendário e a respectiva exposição de 30 

motivos pela professora  Denise da C. Assafrão de Lima, o referido foi aprovado por 31 
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unanimidade. 3.2. PROCESSO Nº 23068.022388/2017-77 – CENTRO DE CIÊNCIAS 32 

HUMANAS E NATURAIS – Projeto Pedagógico do Curso de Licenciatura em Filosofia. 33 

Relator: Gustavo Teixeira Cardoso. Feita a leitura do parecer pelo relator, que apresentou 34 

parecer favorável sob condições, foi deliberado por maioria, mediante votação, o 35 

adiamento da decisão sobre o projeto, para que o processo retorne ao NDE de Filosofia, 36 

para atender às recomendações constantes no relatório da DDP, presente nos autos. A  37 

Professora Luciana Ferrari Oliveira fez constar em ata seu voto contrário ao 38 

encaminhamento ao NDE de Filosofia no que se refere à inserção das informações sobre 39 

a extensão nos programas de disciplina (em ementa e objetivos) do novo PPC do curso de 40 

Filosofia, por entender que essa informação pode engessar a extensão curricular. Deixou 41 

registrado, ainda, que o PPC (versão 2019) do curso de Letras-Inglês fora aprovado sem 42 

que essas informações fossem explicitadas nos programas de disciplina do mesmo, 43 

bastando, para que fosse aprovado, que a carga horária direcionada à extensão fosse 44 

explicitada no texto do PPC e não nos programas de disciplina. 3.3. PROCESSO DIGITAL 45 

Nº 23068.060651/2019 – CENTRO DE ARTES – Projeto Pedagógico do Curso de Design. 46 

Relator: professor Saulo Bortolon. Feita a leitura do parecer pelo relator, o mesmo foi 47 

favorável à aprovação, com indicação de pequenos ajustes. Posto em votação, o Projeto 48 

Pedagógico foi aprovado por unanimidade. 3.4. PROCESSO DIGITAL Nº 49 

23068.029087/2020-70 – CENTRO DE CIÊNCIAS EXATAS – Projeto Pedagógico do 50 

Curso de Licenciatura em Física EaD. Relator: professor Pedro Mitsuo Takahashi. Feita a 51 

leitura do parecer pelo relator, o mesmo foi favorável à aprovação. Posto em votação, o 52 

Projeto Pedagógico foi aprovado por unanimidade. 3.5. PROCESSO DIGITAL Nº 53 

23068.038594/2020-02 – DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO 54 

– PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – Proposta de alterações na Resolução 47/2010, do 55 

Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão, que regulamenta o preenchimento de vagas 56 

surgidas nos cursos de graduação da Ufes. Relatora: professora Kalline Pereira Aroeira. 57 

Apresentada a proposta de alteração, foram feitas indicações de modificações na redação 58 

do artigo 2º e dos incisos I e II do parágrafo primeiro do artigo 4º que submetidas à votação, 59 

foram aprovadas por unanimidade. Também houve a inserção do parágrafo terceiro no 60 

artigo dez, que submetida à votação, foi aprovada por maioria. E, ainda foi apreciada a 61 

indicação de inserção do artigo 12, que votada, foi aprovada por maioria. Quanto à inclusão 62 
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do artigo 20 e parágrafo, submetida à votação, não foi aprovado pela maioria, o que 63 

acarretou a supressão do referido artigo na proposta. 3.6. PROCESSO DIGITAL Nº 64 

23068.040101/2020-96– SECRETARIA DE RELAÇÕES INTERNACIONAIS – Oferta de 65 

vagas para ingresso no semestre de 2021/1 no âmbito do Programa de Estudantes-66 

Convênio de Graduação - PEC-G. Relator Rafael Ketley Demuner. Feitos esclarecimentos 67 

sobre a proposta de Oferta de vagas e a respectiva exposição de motivos, a oferta de vagas 68 

foi aprovada por unanimidade, havendo orientação para que se encaminhe ao Conselho 69 

Universitário para deliberação em última instância. 3.7. PROCESSO DIGITAL Nº 70 

23068.037287/2020-04 – BERNARDO ALVES MAIA – Pedido de Reversão de 71 

Desligamento do curso de Agronomia (PCD). Relatora: professora Denise da C. Assafrão 72 

de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o referido foi favorável. Posto em votação, 73 

o pedido de reversão do desligamento, e consequente regularização da matrícula do 74 

interessado, foi aprovado por unanimidade. 3.8. PROCESSO DIGITAL No  75 

23068.028820/2020-39 – PAMELLA DE OLIVEIRA – Recurso ao CEPE - Desligamento do 76 

curso de Engenharia da Computação. Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. 77 

Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma foi favorável ao pedido, concedendo até 78 

o final do primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto em votação, 79 

o processo, foi aprovado por unanimidade.  3.9. PROCESSO DIGITAL No  80 

23068.063660/2019-31 – JAMILLE ARAUJO DE LIMA –Recurso à CCG - Desligamento 81 

do curso de Ciências Econômicas. Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. . 82 

Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma opinou pelo indeferimento do pedido. 83 

Posto em votação, o recurso foi improvido por unanimidade, mantendo-se o 84 

desligamento. 3.10. PROCESSO DIGITAL No  23068.064658/2019-89 – ROBERTO 85 

DEGASPERI DOS SANTOS – Recurso à CCG - Desligamento do curso de Ciências 86 

Econômicas. Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. A relatora informou que 87 

a situação da matrícula do recorrente já estava regularizada, conforme consta no processo. 88 

3.11. PROCESSO DIGITAL No  23068.069441/2019-65 – ANDREA POLON MONJARDIM 89 

– Recurso à CCG – Desligamento do curso de Letras Português Matutino. Relatora 90 

professora Denise da C. Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo 91 

foi favorável ao pedido, com a indicação de que a estudante conclua o seu curso de 92 

graduação até o limite máximo estabelecido no PPC do Curso, a saber 14 semestres e que 93 
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se encaminhe a estudante para elaboração do Plano de Integralização Curricular (PIC) . 94 

Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade.   3.12. PROCESSO No 95 

23068.004686/2020-81 – JANÍLIO DA SILVA GONÇALVES – Recurso ao CEPE - 96 

Desligamento do curso de Ciências Contábeis. Relatora professora Denise da C. Assafrão 97 

de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma foi favorável ao pedido, 98 

concedendo até o final do primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. 99 

Posto em votação, o processo, foi aprovado por unanimidade. 3.13. PROCESSO No 100 

23068.017217/2017-26 – SARA PAUTZ SILVA – Recurso ao CEPE – Desligamento do 101 

curso de Licenciatura em Língua Portuguesa e Literatura de Língua Portuguesa Noturno. 102 

Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. Relatora professora Denise da C. 103 

Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 104 

concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto 105 

em votação, o recurso foi provido por unanimidade 3.14. PROCESSO No 106 

23068.033812/2019-71 – RAFAELA DE ARAUJO SILVA – Recurso ao CEPE – 107 

Desligamento do curso de Comunicação Social- Publicidade e Propaganda. Relatora 108 

professora Denise da C. Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo 109 

foi favorável ao pedido, concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a 110 

conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.15. 111 

PROCESSO No 23068.039154/2020-64 – ADELINE SHARLA RESENDE DE MIRANDA –112 

Recurso à CCG – Desligamento do curso de Sistemas de Informação. Relatora professora 113 

Denise da C. Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi 114 

favorável ao pedido, concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a 115 

conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade 3.16. 116 

PROCESSO No 23068.008275/2020-64 – THAIS RODRIGUES DE ASSIS – Recurso à 117 

CCG – Desligamento do curso de Engenharia Química. Relatora professora Denise da C. 118 

Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 119 

concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 para a conclusão do curso. Posto 120 

em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.17. DOCUMENTO AVULSO No 121 

23068.016534/2020-21 – PROCESSO ORIGEM Nº 23068.067452/2018-20 – PALOMA 122 

REIS CLEMENTE – Recurso à CCG – Desligamento do curso de Ciências Biológicas. 123 

Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. Feita a leitura do parecer pela relatora, 124 
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o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o primeiro semestre especial de 2020 125 

para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade. 126 

3.18. DOCUMENTO AVULSO No 23068.016716/2020-00 – PROCESSO ORIGEM Nº 127 

23068.016874/2017-56 – YASMIN COSTA MADUREIRA – Desligamento do curso de 128 

Ciências Biológicas. Relatora professora Denise da C. Assafrão de Lima. Feita a leitura do 129 

parecer pela relatora, a mesma opinou pelo indeferimento do pedido. Posto em votação, o 130 

recurso foi improvido por unanimidade, mantendo-se o desligamento.   3.19. PROCESSO 131 

DIGITAL No  23068.034065/2019-98 – LARISSA DA SILVA PEREIRA – Recurso à CCG – 132 

Desligamento do curso de Licenciatura em Música. Relatora professora Elizabete Regina 133 

de A. de Oliveira. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, 134 

concedendo até o segundo semestre de 2020 para a conclusão do curso. Posto em 135 

votação, o recurso foi provido por unanimidade. 3.20. PROCESSO DIGITAL No  136 

23068.034959/2019-88 – CYNTIA PAULINO CASSIANO – Recurso à CCG – 137 

Desligamento do curso de Bacharelado em Música. Relatora professora Elizabete Regina 138 

de A. de Oliveira. Feita a leitura do parecer pela relatora, a mesma opinou pelo 139 

indeferimento do pedido. Posto em votação, o recurso foi improvido por unanimidade, 140 

mantendo-se o desligamento.  3.21. PROCESSO DIGITAL No  23068.064017/2019-24 – 141 

VANESSA COSTA BARBOZA – Recurso à CCG – Desligamento do curso de 142 

Administração Diurno. Relatora professora Elizabete Regina de A. de Oliveira. Feita a 143 

leitura do parecer pela relatora, a mesma opinou pelo indeferimento do pedido. Posto em 144 

votação, o recurso, foi improvido por unanimidade, mantendo-se o desligamento. 3.22. 145 

PROCESSO DIGITAL No  23068.068965/2019-39 – ERIK TOMAZIO DE OLIVEIRA 146 

TOZATO – Recurso à CCG – Desligamento do curso de Ciências Contábeis Noturno. 147 

Relatora professora Elizabete Regina de A. de Oliveira. Feita a leitura do parecer pela 148 

relatora, o mesmo foi favorável ao pedido, concedendo até o segundo semestre de 2023 149 

para a conclusão do curso. Posto em votação, o recurso foi provido por unanimidade.   150 

3.23. PROCESSO DIGITAL No  23068.081664/2019-09 – ERICK THADEU GONÇALVES 151 

MIRANDA – Recurso à CCG – Desligamento do curso de Física EaD. Relatora professora 152 

Elizabete Regina de A. de Oliveira. Feita a leitura do parecer pela relatora, o mesmo foi 153 

favorável ao desligamento. Posto em votação, o recurso foi improvido por unanimidade, 154 

mantendo-se o desligamento. Considerando o adiantado da hora, a presidente propôs a 155 
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convoção de Reunião Extraodinária Virtual, para o dia 5 de outubro de 2020, às 14 horas, 156 

com fito de analisar os demais pontos de pauta previstos, o que foi aprovado pelos 157 

membros, ficando todos convocados. Nada mais havendo a tratar, a professora Cláudia 158 

Gontijo agradeceu a presença de todos e todas e declarou encerrada a sessão, e eu, 159 

Cláudia Ferreira da Silva Almeida, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada, será 160 

devidamente assinada pelos presentes. Vitória, ES, 30 de setembro de 2020. 161 

 162 

Cláudia Maria Mendes Gontijo (Prograd) _______________________________ 163 

Rafael Ketley Demuner (Prograd) ____________________________________ 164 

Denise da Costa Assafrão de Lima (Prograd) ___________________________ 165 

Gustavo Teixeira (Prograd) _________________________________________ 166 

Kalline Pereira Aroeira (Prograd) _____________________________________ 167 

Cláudio Renato Zapalá Rabelo (CAR) _________________________________ 168 

Alexandre Freitas (CAR) ___________________________________________ 169 

Rejane Alves (CCAE) _____________________________________________ 170 

Gabriel Luchini Martins (CCE) _______________________________________ 171 

Anderson Fuzer Mesquita (CCE) ) ____________________________________ 172 

Pedro Mitsuo Takahashi (CCE) ) _____________________________________ 173 

Valéria Alves da Silva (CCENS) _____________________________________ 174 

Tatiana Barroso (CCENS) _________________________________________ 175 

Luciana Ferrari Oliveira (CCHN) ____________________________________ 176 

Michele Freire Schiffler (CCHN) ) ___________________________________ 177 

Fabian Sá (CCHN) ) _____________________________________________ 178 

Margarete Farias de Moraes (CCJE) ________________________________ 179 

Salyanna de Souza Silva (CCJE) __________________________________ 180 

Elizabete Regina Araujo de Oliveira (CCS) ___________________________ 181 

Margarete Sacht Goes (CE) _______________________________________ 182 

Erineusa Maria da Silva (CEFD) ___________________________________ 183 

Natália Valadares de Oliveira (CEUNES) ____________________________ 184 

Taisa Shimosakai de Lira (CEUNES) _______________________________ 185 

Saulo Bortolon (CT) _____________________________________________ 186 
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Marta Monteiro da Costa Cruz (CT) _________________________________ 187 

Karla Moreira Konde (CT)_________________________________________ 188 

Jean Lucas Barbosa da Silva (DCE) ________________________________ 189 

 190 

 191 

** Voto contrário da Profa Luciana (enviado por e-mail): 192 

 193 
Cara Claudia, 194 
 195 
Venho aqui solicitar que registre em ata o meu voto contrário ao encaminhamento do 196 
DDP ao NDE de Filosofia no que se refere à inserção das informações sobre a extensão 197 

nos programas de disciplina (em ementa e objetivos) do novo PPC do curso de Filosofia. 198 
Entendo que essa informação pode engessar a extensão curricular. Gostaria tb de deixar 199 
registrado que o PPC (versão 2019) do curso de Letras-Inglês fora aprovado sem que 200 

essas informações fossem explicitadas nos programas de disciplina do mesmo. Bastou, 201 
para que fosse aprovado, que a CH direcionada à extensão fosse explicitada no texto do 202 
PPC e não nos programas de disciplina. 203 

 204 

Qualquer esclarecimento, estou à disposição. 205 
Luciana 206 

 207 

 208 
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